
:qgjfff Em, .

Pn S UNA DS
DORMENTES Becr

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES/PE

LEI No812/2023

EMENTA: Autoriza o Pagamento, aos

Profissionais lotados nas Unidades Básicas de

Saúde do Município de Dormentes/PE, do

Componente de Desempenho do Financiamento

da Atenção Primária à Saúde, segundo a

Portaria GM/MS 2.979/2019 e Portaria GM/MS

960/2023 do Ministério da Saúde, e dá outras

providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o pagamento do Componente de Desempenho do Financiamento

da Atenção Primária à Saúde, segundo a Portaria GM/MS 2.979/2019 e Portaria GM/MS

960/2023 do Ministério da Saúde, aos profissionais Agentes Comunitários de Saúde,

Agentes de Combate às Endemias, Técnicos em Enfermagem, Auxiliares em Saúde

Bucal, Cirurgiões-Dentistas, Enfermeiros, Médicos, — Profissionais da equipe

multiprofissional e Coordenações lotadas nas Unidades Básicas de Saúde e na Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Dormentes/PE.

$1o — O repasse do Componente de Desempenho do Financiamento da Atenção Primária

à Saúde, aos profissionais Auxiliares Técnicos Administrativos e Assistentes Técnicos

Administrativos ou Auxiliares de Escritório ou Recepcionistas em Geral, conforme

disposto no CNES, é devido aos que desempenhem suas funções nas Unidades Básica de

Saúde do Município de Dormentes/PE.

$2o — O valor do Componente de Desempenho do Financiamento da Atenção Primária à

Saúde, pago aos profissionais da Atenção Básica, conforme descrição nesta Lei será de

70% (setenta por cento) do valor do repasse do Componente de Desempenho do

ms

Financiamento da Atenção Primária à Saúde ao Município de Dormentes/PE.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES/PE

ATO DE SANÇÃO No 34/2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES, Estado de Pernambuco, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais, sanciona por meio do presente, a Lei No

812/2023, “EMENTA: Autoriza o Pagamento, aos Profissionais lotados nas

Unidades Básicas de Saúde do Município de Dormentes/PE, do Componente de

Desempenho do Financiamento da Atenção Primária à Saúde, segundo a Portaria

GM/MS 2.979/2019 e Portaria GM/MS 960/2023 do Ministério da Saúde, e dá outras

providências.”

Dormentes (PE), 25 de setembro de 2023.
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